
      

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 490, DE 2022

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito  Brasileiro,  para  obrigar  o
compartilhamento de informações de local e
data  da  identificação  automatizada  de
veículos  feita  por  equipamentos  de
fiscalização para fins de segurança pública.

Autor: Deputado ABOU ANNI

Relator: Deputado NICOLETTI

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em análise,  de  autoria  do  nobre  Deputado

Abou Anni, pretende alterar a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

institui  o  Código de Trânsito  Brasileiro,  para obrigar  o  compartilhamento de

informações de local e data da identificação automatizada de veículos feita por

equipamentos de fiscalização para fins de segurança pública.

O  autor  argumenta  que,  somente  no  ano  de  2021,  foram

registradas 236.488 ocorrências de furto ou roubo de veículos, e que o índice

de  recuperação  desses  veículos  gira  em  torno  de  50%,  o  que  representa

aproximadamente  120  mil  veículos  por  ano  que  não  retornam  para  seus

proprietários,  fomentando  assim  o  mercado  ilegal  de  peças  roubadas,  de

clones e até mesmo o tráfico de drogas,  através da troca dos veículos por

drogas em países vizinhos.
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Discorre ainda que,  atualmente,  as vias públicas em grande

parte do país são providas de equipamentos de fiscalização de velocidade, que

na maioria  possuem tecnologia  de  identificação de veículos  ainda que não

ocorra uma infração de trânsito.

Por fim, destaca que essas informações, compartilhadas com

os órgãos de segurança pública, quando solicitadas, são fundamentais para

auxiliar na resolução de crimes, em especial nos casos de roubo ou furto de

veículos.

Apresentado em 09 de março de 2022, o Projeto de Lei em

pauta foi distribuído à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado  (mérito),  à  Comissão  de  Viação  e  Transportes  (mérito)  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD), sujeito à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24,  II,  RICD),  no  regime  de

tramitação ordinária (art. 151, III, RICD).

No dia 02 de agosto de 2022, o Projeto de Lei foi apreciado na

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado - CSPCCO,

onde foi aprovado, com emenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado

Luís Miranda, que em resumo alterou a expressão “de investigação” para “de

realização  de  procedimentos  policiais”,  e  a  expressão  “a  roubo,  furto,

apropriação indébita e estelionato” para “crimes previstos na legislação penal”.

Nesta Comissão,  transcorrido o prazo regimental,  não foram

apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Trata-se de projeto de lei que visa obrigar o compartilhamento

de informações de local e data da identificação automatizada de veículos feita

por equipamentos de fiscalização para fins de segurança pública.

O  autor  discorre,  com razão,  que  “as  vias  brasileiras  estão

largamente aparelhadas com equipamentos de fiscalização de velocidade”, e
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que esses equipamentos, em grande parte, possuem tecnologia para identificar

os  veículos  que  passam  pelo  local,  ainda  que  não  cometam  infração  de

trânsito. 

Essas  informações,  coletadas  a  todo  momento  por  esses

equipamentos,  são  muito  valiosas  para  a  resolução  de  crimes,  desde  que

cheguem aos órgãos de segurança pública e sejam devidamente tratadas.

Para  tanto,  propõe  a  alteração  da  Lei  n.º  9.503,  de  23  de

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, acrescentando o

§  11  ao  art.  115,  para  determinar  que  essas  informações  devem  ser

compartilhadas com os órgãos de segurança pública, quando solicitadas, para

fins exclusivos de procedimentos policiais em ocorrências criminais.

Entendemos  que  os  objetivos  propostos  pelo  autor,

relacionados  à  garantir  o  acesso  dos  órgãos  de  segurança  pública  a

informações  relevantes  para  a  elucidação  de  crimes,  são  de  fundamental

importância para a sociedade.

Atualmente,  já  existem  diversas  iniciativas  de  utilização  de

equipamentos eletrônicos e sistemas de monitoramento integrados com órgãos

de  segurança  pública  que  contribuem para  o  combate  eficaz  e  célere  aos

crimes,  não  apenas  auxiliando  na  resolução  de  crimes  já  ocorridos,  mas

também impedindo a sua própria ocorrência.

Ressalto  ainda  que  a  emenda  de  relator  aprovada  pela

CSPCCO, através da complementação de voto, foi importante ao deixar mais

claro às possibilidades de utilização policial das informações, assim como ao

estender a obrigatoriedade do compartilhamento para combater outros tipos de

crimes que não os inicialmente estabelecidos na proposta original.

Assim, quanto ao mérito, há de se reconhecer a pertinência e

conveniência da matéria.

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão

regimentalmente analisar, votamos pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do
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Pública e Combate ao Crime Organizado.

Sala da Comissão, em        de maio de 2023.

Deputado NICOLETTI

Relator
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